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A 1ª edição da Cartilha do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações (PCCR)
da Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte (Sesap) foi
atualizada para incorporar as alterações promovidas pela Lei Complementar
Estadual nº 778, de 3 de janeiro de 2025. Essa atualização responde às
reivindicações das entidades representativas dos servidores estaduais e tem
como objetivo principal a valorização das carreiras da saúde e a adequação
do Plano à realidade funcional dos profissionais.

A nova legislação, fruto do diálogo com as entidades representativas dos
servidores estaduais, trouxe avanços significativos no reconhecimento e
valorização das carreiras da saúde pública no Rio Grande do Norte. Entre os
destaques, estão o reenquadramento dos servidores com mais de 30 anos de
serviço, a transformação de cargos para adequação ao piso da enfermagem,
o pagamento do piso para técnicos em radiologia, a revisão de percentuais
interníveis para médicos e cirurgiões-dentistas com especialidade em cirurgia
buco-maxilo-facial, além da inclusão do plantão eventual no cálculo da
gratificação natalina.

Esta cartilha tem como finalidade facilitar a compreensão das mudanças
implementadas, promovendo uma maior transparência e garantindo o acesso
à informação por parte dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da
Sesap. Boa leitura!

APRESENTAÇÃO

Clique aqui para ter
acesso a 1ª Edição da

Cartilha do PCCR
Sesap RN 

http://www.adcon.rn.gov.br/ACERVO/sesap/DOC/DOC000000000321305.PDF
http://www.adcon.rn.gov.br/ACERVO/sesap/DOC/DOC000000000321305.PDF
http://www.adcon.rn.gov.br/ACERVO/sesap/DOC/DOC000000000321305.PDF
http://www.adcon.rn.gov.br/ACERVO/sesap/DOC/DOC000000000321305.PDF


ALTERAÇÕES DA LCE Nº 778/2025 NO PCCR DA SESAP

A Lei Complementar Estadual nº
778, promulgada em 3 de janeiro
de 2025, fez alterações
importantes no Plano de Cargos,
Carreiras e Remunerações (PCCR)
da Sesap, sobretudo nos artigos 43
a 49. 

Essas mudanças visam garantir
um maior reconhecimento
profissional e a adequação às
novas realidades funcionais e
salariais dos servidores da saúde
estadual no Rio Grande do Norte.

https://www.al.rn.leg.br/storage/legislacao/2025/vn22bw095pg6ztjxbmjhybyj1l0hsq.pdf
https://www.al.rn.leg.br/storage/legislacao/2025/vn22bw095pg6ztjxbmjhybyj1l0hsq.pdf


ALTERAÇÕES DA LCE Nº 778/2025 NO PCCR DA SESAP 
AJUSTE DE SALÁRIOS

Quais servidores serão
contemplados pelas
alterações da LCE nº

778/2025?

A partir de janeiro 
de 2025, todos os

servidores efetivos da
Sesap terão um reajuste

de 4,62% nos salários.

A partir de janeiro de 2026, todos os servidores efetivos da
Sesap terão reajustes salariais anuais de 2%. Os aposentados
e pensionistas com direito à paridade receberão os mesmos
reajustes que os servidores ativos, garantindo a manutenção
do valor dos benefícios ao longo do tempo.



AJUSTE DE SALÁRIOS EM JANEIRO DE 2025
QUADRO DE VENCIMENTO PADRÃO DO GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA

NÍVEL FUNDAMENTAL

NÍVEL MÉDIO



AJUSTE DE SALÁRIOS EM JANEIRO DE 2025
QUADRO DE VENCIMENTO PADRÃO DO GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA

NÍVEL SUPERIOR

CARGOS DE MÉDICO E CIRURGIÃO-DENTISTA COM ESPECIALIDADE
EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL



PROJEÇÃO DAS RECOMPOSIÇÕES DOS VENCIMENTOS - JANEIRO 2026
QUADRO DE VENCIMENTO PADRÃO DO GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA

NÍVEL FUNDAMENTAL

NÍVEL MÉDIO



O reenquadramento previsto na
LCE nº 778/2025 contempla
servidores que, até 31 de
dezembro de 2021, possuíssem
mais de 30 anos de serviço efetivo
prestado ao Estado do RN.

REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES

Tempo de serviço efetivo até 31/12/2021;

Aplicável também a aposentados com paridade e integralidade;

Será realizado de forma automática, em três lotes:

1º lote (ativos): até 30/04/2025;
2º lote (ativos): até 30/06/2025;
3º lote (aposentados e pensionistas): até 31/07/2025.

CRITÉRIOS



REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES
CRONOGRAMA PARA 2025 E EXEMPLOS

EXEMPLOS

Francisca, Auxiliar de Saúde (GNF), ingressou na Sesap em
1/8/1980. De acordo com o art. 12, § 5º, da LCE n.º 694/2022
(redação da LCE n.º 778/2025), se ela atendeu a todos os critérios
de efetivo exercício no cargo até a data de 31/12/2021, será
reenquadrada no Nível 15.

Márcia, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem (GNM),
ingressou na Sesap em 1/3/1984. De acordo com o art. 12, § 5º, da
694/2022 (redação da LCE n.º 778/2025), se ela atendeu a todos os
critérios de efetivo exercício até a data de 31/12/2021, será
reenquadrada no Nível 20. 

João, Assistente Técnico em Saúde, ingressou na Sesap em
18/2/1990. Analisando a sua situação funcional, observou-se o
registro de uma Licença sem ônus para Interesse Particular, pelo
prazo de 3 (três) anos, no período de 1/2/2008 a 1/2/2011. João
não será reenquadrado, pois não possui mais de 30 (trinta) anos
de serviço prestado ao Estado do Rio Grande do Norte na data de
31/12/2021, uma vez que esses 3 (três) anos de afastamento serão
descontados do seu tempo de serviço.



REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES
EXEMPLOS

Paulo, ocupante do cargo de Médico, ingressou na Sesap em
1/10/1983. De acordo com o art. 12, § 5º, da 694/2022 (redação da
LCE n.º 778/2025), se ele atendeu a todos os critérios de efetivo
exercício no cargo até a data de 31/12/2021, será reenquadrado
no Nível 20.

Rodrigo, ocupante do cargo de Assistente Técnico em Saúde,
ingressou na Sesap em 1/5/1986. Analisando a sua situação
funcional, observou-se que em 1/9/2001 consta o início de uma
cessão para órgão de outro ente federativo (União, outro Estado
ou Município), não vinculado ao Sistema Único de Saúde, pelo
prazo de 6 (seis) anos. Rodrigo não será reenquadrado, pois não
possui mais de 30 (trinta) anos de serviço prestado ao Estado do
Rio Grande do Norte na data de 31/12/2021.

Não será necessário abrir processo
individual para o reenquadramento. O
processo se dará de forma automática,
dividido em lotes e as publicações
começam a partir de abril de 2025, com
efeito financeiro para o mês de maio de
2025. 

 Para efeito de nivelamento, não é considerado como efetivo exercício no cargo o
tempo relativo a: 

Faltas injustificadas;
Gozo de licença para trato de interesses particulares;
Afastamento sem remuneração para acompanhar cônjuge ou companheiro;
Afastamento para o desempenho de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou
municipal (art. 38, IV, da CF/1988); 
Cessão funcional a Órgão ou Entidade não componente do Estado do Rio Grande do
Norte que não sejam vinculados ao Sistema Único de Saúde, exceto para fins de
mandato classista; 
Suspensão disciplinar;
Prisão decorrente de sentença condenatória transitada em julgado.



FUNÇÃO DE ORIGEM
NÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

FUNÇÃO DE ORIGEM
AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO E 
DE SAÚDE/ÁREA

ASSISTENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

Com a implementação do piso salarial da enfermagem e a permissão de acúmulo de
cargos para os profissionais da saúde, tornou-se necessário realizar ajustes no cargo
existente. O cargo de Assistente Técnico em Saúde / Área foi transformado em dois novos
cargos: Assistente Técnico Administrativo e de Saúde / Área e Assistente Técnico em
Enfermagem. 

Essa mudança busca atender melhor às novas demandas das categorias e reconhecer as
particularidades das funções exercidas. Assim, os profissionais da enfermagem têm seus
direitos assegurados, ao mesmo tempo em que se organiza melhor a estrutura das carreiras
na saúde pública (art. 12, da LCE n.º 694/2022, redação do 47 da LCE n.º 778/2025).



COMPLEMENTO PARA TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

Com relação ao piso salarial dos servidores ocupantes do cargo de Técnico em
Radiologia, será assegurado o complemento de vencimento correspondente entre a
diferença do valor atribuído ao GNM, Nível 1, previsto no Anexo IV da LCE n.º 694/2022,
referente à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais (art. 41-A), e o valor de R$
2.824,00.

Clara, ocupante do cargo de Técnico em
Radiologia, jornada de trabalho de 24
(vinte e quatro) horas semanais, ingressou
na Sesap em 23/12/2009, e encontra-se no
Nível 8.

Como o valor do vencimento básico do
Nível 1 do Grupo de Nível Médio (GNM),
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais (art. 41-A), é de R$ 1.727,35 (a
partir de abril/2025), os vencimentos de
Clara serão compostos da seguinte forma:

Vencimento básico (Nível 8): R$
2.124,43;
Complemento de vencimento do piso:
R$ 2.824,00 - R$ 1.727,35 = R$ 1.096,65 



MUDANÇAS PARA MÉDICOS E DENTISTAS ESPECIALISTAS

A partir de 1º de janeiro de 2026, os médicos e cirurgiões-dentistas com especialidade em
cirurgia e traumatologia buco-maxilo-facial terão garantido um percentual de 3% de aumento
entre cada nível de vencimento na carreira, dos níveis 1 ao 20. A progressão por merecimento
na carreira incluirá um reajuste percentual automático de 3% sobre o vencimento base. 



GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS PLANTÕES EVENTUAIS

A Lei Complementar Estadual nº 778/2025 garante aos servidores da Sesap o direito ao
pagamento proporcional da gratificação natalina (13º salário) sobre os valores
recebidos por plantões eventuais ao longo do ano. A medida reconhece a importância
desse tipo de jornada e garante maior justiça na composição da remuneração anual.

O cálculo será feito proporcionalmente aos meses em que o servidor efetivamente
realizou plantões. 

Por exemplo: se um servidor prestou plantões em 7 dos 12 meses do ano, o valor
correspondente da gratificação natalina será 7/12 avos do total recebido nesse período
a título de plantões eventuais.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

As alterações promovidas pela LCE nº 778/2025
representam um importante passo na

valorização das carreiras da saúde no âmbito
estadual. 

A reformulação do PCCR da Sesap busca
garantir maior justiça remuneratória,
segurança jurídica e reconhecimento

funcional aos servidores ativos e inativos. 

A expectativa é que a implementação das
medidas traga impacto positivo na motivação

e qualidade dos serviços públicos de saúde
prestados à população potiguar.



ANEXO - LEI COMPLEMENTAR Nº 778 - ALTERAÇÕES NO PCCR DA SESAP



ANEXO - LEI COMPLEMENTAR Nº 778 - ALTERAÇÕES NO PCCR DA SESAP




